
Lei n.° 2385                                                        De 13 de Julho de 2005 
 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA ALÍNEA “a”, 
DO INCISO II, DO ARTIGO 3o, DA LEI N. 2378, 
DE 22 DE JUNHO DE 2005 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, APROVA, e eu, Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte Lei. 

 

  Art. 1° - Fica alterado a alínea “a”, do inciso II, do artigo 3
o
, da Lei n. 2378, 

de 22 de junho de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“ a) – R$ 30,00 (trinta reais);” 
 

  Art. 2° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 13 (treze) dias do mês de Julho do ano de 2005. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 


